
POHSABIA NS 182/74

J0S2 OAELOS ITIEBO, Prefeito MuniclTsal
âé Louveira^ ^Eátáflo ~de Saò Paülò. no
usQ de süas atxàbuíoões legais:-

u

HESOLVE ;-

Artigo jfiConceder 30(Trinta) dias de 
férias, referente ao período de Ol/Ol/l.972 a 31 âe de
zembro de 1.972, o seguinte funcionário, no período abai- 
xo:

ANTENOR bolívar PIGÜEREID 10 PPATD

LE IS DE JTJLHP A 31^ DE JULHO LS 1.974

Artigo 22:- Esta Portaria entrará em 
vigor, na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
0 3 de jün; 1.974

JO SÊ 0,
Prefeito


